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Prefeitura Municipal de Ecoporanga
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREÂMBULOO  MUNICÍPIO  DE  ECOPORANGA,  ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO,  torna  público,  para  ciência  dos interessados, que de acordo com a Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, Lei 123/2006, Lei Municipal 1.379/2008, Decreto Municipal nº 4.132/2010, Decreto Municipal nº. 2.882/2005 e ainda: Portaria Estadual nº 2.982/2009, Portaria nº 2.814/98, Portaria 3.765/98 e com autuação do Pregoeiro e equipe de apoio nomeados pela Portaria nº. 0427 de 17 de fevereiro de 2011, encontra-se aberta a licitação pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, como segue: 

MODALIDADE: PREGÃO NÚMERO: 052/2011 FORMA: PRESENCIAL
TIPO: Menor preço, por item DATA DE ABERTURA: 25 de Outubro de 2011
CREDENCIAMENTO: À partir das 08h00min HORA DE ABERTURA: 08h30min
PROCESSO(S): 1929/2011, 1983/2011
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de SaúdeSecretaria Municipal de Educação e Cultura
ENDEREÇO: Sala da CPL. Rua Suelon Dias Mendonça, 20 - Centro – Ecoporanga – Espírito Santo
PUBLICAÇÕES Diário  Oficial  do  Espírito  Santo;  Jornal  A  Gazeta;  site:  

www.ecoporanga.es.gov.br e mural
DATA 13/10/11

1 - OBJETO1.1 - A presente licitação tem como objeto a “Regis-tro de preços para aquisição de materiais para cura-tivos, nebulização, administração de medicamentos e preventivo”.1.2 - As condições  para  fornecimento dos produtos estão  contidas  no  TERMO  DE  REFERÊNCIA  deste edital.2 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS2.1 - O  Sistema  de  Registro  de  Preços  (SRP)  é  um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens e servi-ços, onde as empresas os disponibilizam a preços e prazos certos e registrados em documento específi-co denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sis-tema, as aquisições/contratações são feitas quando melhor convier ao órgão que integra a Ata, sem, no entanto, estar necessariamente obrigado a contratar com os fornecedores vencedores do certame.2.2 - Nesta licitação, será firmada uma Ata de Regis-tro  de  Preços,  que  é  um  documento  vinculativo, obrigacional,  com  característica  de  compromisso para futura contratação, onde os fornecedores man-terão seus preços registrados, durante o período de até 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis. Caso necessite,  o  Município  de  Ecoporanga/ES  efetuará contratações nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.2.3 - Ao preço do primeiro colocado poderão ser re-gistrados  tantos  fornecedores  quanto  necessários para  que,  em  função  das  propostas  apresentadas, seja atingida a quantidade total para o item.

2.3.1 - Para o disposto no item anterior, a empre-sa deverá informar por escrito, junto da propos-ta, o quantitativo o qual pretende disponibilizar.2.4 - Quando das contratações decorrentes do regis-tro de preços será respeitada a ordem de classifica-ção das empresas constantes da Ata.2.5 - Os itens  listados no Termo de Referência,  não necessariamente serão executados em sua totalida-de.  Os  mesmos  são  quantidades  estimadas,  sendo considerados apenas para fins de adjudicação e pos-terior convocação para assinatura da Ata de Regis-tro de Preço. 2.6 - As  licitantes  para  as  quais  forem  declaradas vencedores dos itens constantes do Termo de Refe-rência e forem convocadas para a assinatura da Ata, obterão apenas o direito e a exclusividade de forne-cimento dos referidos itens até o término da vigên-cia contratual. 2.7 - O quantitativo estimado para o presente proces-so licitatório, relacionado no edital de embasamen-to, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento.3 - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO3.1 - Poderão participar deste Pregão:3.1.1 - Todas as empresas, idôneas e aptas para lici-tar ou contratar com a Administração Pública, cujo objeto do seu Contrato Social ou instrumento equi-valente atenda aos requisitos deste edital.3.2 - Não poderão participar:3.2.1 - Empresas estrangeiras que não funcionem no País.
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Prefeitura Municipal de Ecoporanga
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃO3.2.2 - As interessadas que se encontrem sob o regi-me falimentar, ou aquelas que tenham sido declara-das inidôneas para licitar ou contratar com a Admi-nistração Pública.3.2.3 - Que estejam cumprindo a sanção de suspen-são do direito de licitar e contratar com o Município de Ecoporanga/ES, salvo se já reabilitada.3.2.4 - Empresa  cujos  diretores,  responsáveis  legais ou  proprietários  sejam  do  quadro  de  funcionários do Município de Ecoporanga-ES.3.2.5 - Técnico,  consultivo,  deliberativo ou adminis-trativo ou sócios, que pertençam, ainda que parcial-mente, à empresa do mesmo grupo que esteja parti-cipando desta licitação.4 - DOS ENVELOPES4.1 - Os que desejarem participar do pregão deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes fechados,  la-crados,  indicando,  respectivamente,  “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”,  contendo  na  parte  externa  os dizeres a seguir:4.1.1 - Do envelope da Proposta de Preços:

 ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE ECOPORANGA-ES PREGÃO Nº. 052/2011. RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE CNPJ4.1.2 - Do envelope de Habilitação:ENVELOPE  02  –  DOCUMENTOS  DE  HABILITA-ÇÃOMUNICÍPIO DE ECOPORANGA-ESPREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2011RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE CNPJ4.2 - Licitantes  que  desejam  enviar  seus  envelopes via postal (com AR – Aviso de Recebimento) deverão remetê-los  ao  endereço  constante  do  preâmbulo deste edital, aos cuidados do Pregoeiro em exercício.4.3 - Ocorrendo o envio dos envelopes, a declaração de que cumpre os requisitos de habilitação deverá esta num terceiro envelope.4.4 - Em hipótese alguma serão recebidos envelopes após o dia e horário definidos neste Edital.4.5 - Não  será  aceito,  nesta  licitação,  propostas  ou documentos de habilitação enviados por e-mail  ou fax  salvo  as  propostas  modificadas  em  função  da etapa de lances.5 - CREDENCIAMENTO / REPRESENTANTE LEGAL5.1 - A licitante deverá apresentar  a  DECLARAÇÃO de que cumpre plenamente os requisitos de habilita-ção. Conforme anexos. O cumprimento dessa exigên-

cia  é  pré-requisito  para  participação  no  certame. (Art. 4º, VII – Lei 10.520/02).5.2 - A  NÃO-ENTREGA  DA  DECLARAÇÃO  EXIGIDA NO  ITEM  ANTERIOR  IMPLICARÁ  O  NÃO-RECEBI-MENTO, por parte do Pregoeiro, dos envelopes con-tendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no certame licitatório.5.3 - Para o credenciamento, o representante deverá apresentar-se,  perante  o  Pregoeiro  a  partir  de  30 (trinta) minutos antes do início do pregão, munido dos documentos hábeis que o credenciem a partici-par deste procedimento licitatório.5.4 - Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada licitante. 5.5 - REPRESENTANTE LEGAL5.5.1 - O representante deverá ter poderes para, em nome do licitante, praticar todos os atos rela-tivos às  etapas  do pregão,  principalmente para formular  propostas,  apresentar  recursos  e  im-pugnações e assinar proposta de preços após a etapa de lances.5.5.2 - Os poderes de representação deverão ser demonstrados  junto  ao  Pregoeiro  por  meio  de instrumentos públicos ou particulares, observa-do o seguinte:5.5.3 - No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente, etc.):5.5.3.1 - A carteira de identidade;5.5.3.2 - O instrumento  de constituição da sociedade empresária (contrato social ou esta-tuto);5.5.4 - O Documento acima deverá constar os po-deres necessários a assunção de obrigações em nome da pessoa jurídica. Se o representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente formular propostas ou praticar atos de adminis-tração, os demais sócios participantes da admi-nistração,  conforme dispuser  o  instrumento  de constituição  da  empresa,  deverão  outorgar-lhe os poderes necessários.5.5.5 - Os mandatários deverão apresentar os do-cumentos:5.5.5.1 - Identidade ;5.5.5.2 - Procuração, com a firma do outorgante reconhecida;5.5.5.3 - Contrato social, estatuto, etc. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃO5.6 - A falta de clareza quanto aos poderes necessári-os à oferta de lances implicará a impossibilidade de o licitante formulá-los. Recomenda-se, assim, a ado-ção do modelo de PROCURAÇÃO contida nos anexos.5.7 - Os documentos de identidade,  instrumento de constituição da empresa, poderão ser apresentadas cópias autenticadas ou apresentar os originais para conferência.5.8 - O representante poderá ser substituído a qual-quer momento por outro devidamente credenciado, antes do horário prevista para a abertura das pro-postas.5.9 - A licitante que não cumprir as exigências de re-presentação não poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. Outrossim, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a in-terposição de recursos.5.10 - DA COMPROVAÇÃO DE  ME/EPP5.10.1 - As  empresas  licitantes,  que  desejarem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Com-plementar nº 123/2006, deverão apresentar, no credenciamento.5.10.1.1 - DECLARAÇÃO - com firma reconheci-da do contador e do responsável legal - de não estar  enquadrada  em  nenhum  dos  impedi-mentos previstos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06 (ver anexos).5.10.1.2 - CERTIDÃO emitida pela junta comer-cial  do  Estado  da  sede  da  empresa  licitante com  data  não  superior  a  60  (sessenta)  dias constando o seu enquadramento na condição de ME/EPP.5.10.2 - A comprovação da condição de ME/EPP ou equiparada deverá ser apresentada da seguin-te forma:5.10.2.1 - Licitantes optantes pelo Sistema Sim-ples  Nacional  de  Tributação,  regido  pela  Lei Complementar 123/2006:
a) Comprovante de opção pelo Simples obti-do através do site do Ministério da Fazenda, http://www8.receita.fazenda.gov.br/Sim-plesNacional/Aplicacoes/ATBHE/Consulta-Optantes.app/ConsultarOpcao.aspx;5.10.3 - Licitantes não optantes pelo Sistema 

Simples  de  Tributação,  regido  pela  Lei 
Complementar nº. 123/2006:5.10.3.1 - Balanço Patrimonial  e  Demonstra-ção do Resultado do Exercício – DRE com-

provando ter receita bruta dentro dos limi-tes estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06;5.10.3.2 - Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo recibo de entrega.5.11 - A  não  comprovação  de  condição  de  ME/EPP não acarretará na inabilitação da mesma, tão somen-te  a  perca  dos  benefícios  concedidos  pela  LC 123/06.5.12 - O  instrumento  de  Constituição  da  empresa enumerados no item  7.2.1 quando apresentado no CREDENCIAMENTO não será obrigatória outra cópia dentro do envelope de habilitação, exceto quando os envelopes forem entregues sem representantes.5.13 - Todos os documentos relativos ao credencia-mento de representantes (incluindo o item anterior) deverão estar fora dos envelopes de propostas ou de documentos  de  habilitação,  inclusive  a  DECLARA-ÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABI-LITAÇÃO e a DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 5.14 - Caso o licitante envie seus envelopes via cor-reio ou por portador, deverá incluir os documentos exigíveis no credenciamento em outro envelope.6 - DA PROPOSTA6.1 - No dia,  hora e local designados neste edital,  o Pregoeiro  receberá  o  envelope  de  PROPOSTA  DE PREÇOS devidamente fechado, lacrado e na parte ex-terna deverá constar os dizeres do item 4.1.1. 6.2 - O conteúdo da proposta deverá ser impressa ou datilografada em língua portuguesa em moeda cor-rente nacional, sendo aceito o máximo de dois dígi-tos após a vírgula (ex.: R$ 0,00), com clareza, sem al-ternativas, emendas, rasura, entrelinhas ou no pró-prio formulário que integra o presente edital. 6.3 - Suas folhas devem estar rubricadas e a última datada e assinada por pessoa com poderes para as-sumir obrigações em nome da empresa (proprietá-rio, dirigente, sócio-gerente ou mandatário), e nela deverão constar: 6.3.1 - Uma  única  cotação  de  preço  para  cada item;6.3.2 - Cotação somente do(s) item(ns) no qual a empresa irá concorrer, obedecendo a numeração sequencial do termo de referência.6.4 - As propostas  serão classificadas  e julgadas de acordo com os incisos VII a XI do artigo 4º da Lei 10.520 de 17 de Julho de 2002.
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃO6.5 - A simples participação neste certame impli-
ca: 6.5.1 - A aceitação de todas as condições estabele-cidas neste edital e seus anexos;6.5.2 - Que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação (a exemplo de impostos, taxas  encargos trabalhis-tas,  previdenciários,  fiscais,  fretes,  etc),  bem como os descontos porventura concedidos;6.5.3 - Que a licitante vencedora se compromete a fornecer os produtos nos preços e prazos cons-tantes de sua proposta;6.5.4 - Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta)  dias,  contado à partir da data de realização deste certame.6.5.5 - Nas propostas, cujo conteúdo não conter a validade, será considerado prazo definido neste Edital.6.5.6 - Que não serão aceitas propostas: alternati-vas, submetidas a termo, condição ou encargo ou com preços indeterminados. 6.5.7 - Que em nenhuma hipótese poderá ser alte-rado o conteúdo da proposta escrita, salvante as alterações  dos  preços  decorrentes  da  etapa  de lances ou a correção de meros erros formais.6.5.8 - Que poderão ser corrigidos pelo Pregoeiro erros meramente matemáticos.6.5.9 - Que a falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por re-presentante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de abertura dos envelopes.6.6 - Que se da proposta constar condições materiais mais vantajosas do que as exigidas neste edital, elas não serão consideradas para efeito de escalonamen-to das ofertas, mas vincularão o proponente na exe-cução contratual. 6.7 - No tocante aos preços, as propostas serão verifi-cadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, toman-do-se como corretos os preços  unitários. As corre-ções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.6.8 - Não será aceita a retirada de itens ou a desistên-cia da proposta sob qualquer alegação, exceto se o mesmo  não  atender  aos  requisitos  contidos  neste edital.7 - DA HABILITAÇÃO

7.1 - No dia,  hora e local designados neste edital,  o Pregoeiro receberá, o envelope contendo os DOCU-MENTOS exigidos para HABILITAÇÃO.7.2 - Os documentos necessários à habilitação no cer-tame são os  seguintes  e  preferencialmente  devem estar na ordem:7.2.1 - HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA:7.2.1.1 - No caso de empresário individual, re-querimento de empresário devidamente regis-trado na junta comercial; 7.2.1.2 - Ato  constitutivo  e  alterações  subse-quentes, ou contrato consolidado, devidamen-te registrado, em se tratando de sociedade co-mercial,  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações, acompanhado  de  documentos  de  eleição de seus administradores; 7.2.1.3 - Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de socie-dades civis, acompanhada dos nomes e ende-reços dos diretores em exercício; 7.2.1.4 - Decreto de autorização   em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fun-cionamento no país, e ato de registro ou auto-rização para funcionamento expedido pelo ór-gão competente,  quando a atividade assim o exigir.7.2.2 - REGULARIDADE FISCAL:7.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacio-nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido a menos de 60 (sessenta) dias.7.2.2.2 - Prova de regularidade perante a PGFN -  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  e RFB – Receita Federal do Brasil.7.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fa-zenda Estadual.7.2.2.4 - Prova de regularidade para com a Fa-zenda do Município do domicílio ou sede do li-citante. (Validade menos de 60 dias).7.2.2.5 - Prova de regularidade para com a Se-guridade Social (Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS).7.2.2.6 - Prova de regularidade para com o Fun-do de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);7.2.3 - QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEI-
RA: 7.2.3.1 - Certidão NEGATIVA DE FALÊNCIA ex-pedida pelo distribuidor da sede da pessoa ju-rídica a menos de 30 (trinta) dias da data de 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃOrecebimento  dos  envelopes  prevista  no preâmbulo deste Edital, conforme estabelece o artigo 352 do Código de Normas da Correge-doria Geral de Justiça do Espirito Santo (Biê-nio 2008/2009).7.3 - Os documentos mencionados acima deverão re-ferir-se exclusivamente ao  estabelecimento da lici-tante (matriz ou filial), ressalvada a hipótese de cen-tralização de recolhimento de tributos e contribui-ções  pela  matriz,  que  deverá  ser  comprovada por documentos próprio, e estarem vigentes à época de abertura do envelope contendo a documentação.7.4 - O Pregoeiro poderá solicitar pessoa competente para avaliação de documentos.7.5 - Os licitantes que apresentarem documentos em desacordo com as estipulações desta seção ou não lograrem  provar  sua  regularidade  serão  inabilita-dos.7.6 - Poderá o Pregoeiro solicitar pessoa qualificada para avaliação de documentos.7.7 - A validade dos documentos será aquela expres-sa nos mesmos, neste Edital ou estabelecida em lei específica. Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação/emissão.7.8 - Não serão aceitos protocolos referentes à solici-tação feita às repartições competentes, quanto aos documentos acima mencionados,  nem cópias ilegí-veis ainda que autenticadas nem cópia de documen-tos por fax.8 - DO PROCEDIMENTO8.1 - O Pregoeiro instaurará a sessão pública destina-da ao credenciamento dos representantes, ao rece-bimento dos envelopes de PROPOSTAS DE PREÇOS e de  DOCUMENTAÇÃO e ainda, à realização do proce-dimento licitatório.8.2 - Inicialmente  será  verificado  o  credenciamento dos  representantes,  devendo  o  Pregoeiro  motivar suas decisões quanto a esta fase, consignando-as em ata, principalmente nos casos em que se decidir pela irregularidade da representação.8.3 - O Pregoeiro receberá e verificará a regularidade dos envelopes trazidos pelos licitantes, observando o preenchimento dos requisitos fixados neste edital.8.4 - Caso haja propostas empatadas na terceira posi-ção, todas elas participarão da etapa de lances.8.5 - Caso haja o comparecimento de um único inte-ressado ou uma só proposta admitida, o Pregoeiro poderá dar continuidade ao procedimento sem a re-alização da fase de ofertas verbais, aplicando os dis-

positivos deste edital concernentes à aceitabilidade da  proposta,  à  habilitação,  à  negociação  do  preço ofertado  e  à  adjudicação  ou  prorrogar  o  certame para a obtenção de um maior número de licitantes para obter a melhor proposta. 8.6 - A fase de lances se processará em rodadas con-secutivas, nas quais os representantes das licitantes selecionados  poderão  formular,  sucessivamente, ofertas  verbais,  na  oportunidade  de  cada  um,  até que se obtenha o menor preço possível. 8.7 - Os licitantes  só  poderão  ofertar  um lance  por rodada.8.8 - O primeiro lance caberá ao autor da proposta selecionada de maior preço. Logo depois, o pregoei-ro convidará individualmente, em ordem decrescen-te de preços, os demais licitantes selecionados para ofertarem seus lances, seguindo a mesma sequência nas rodadas subsequentes.8.9 - Caso duas ou mais propostas escritas apresen-tem valores iguais, para se estabelecer a ordem de oferta  de  lances,  serão  realizados  sorteios,  cujos vencedores deverão assumir os lugares subsequen-tes na sequência.8.10 - Os lances deverão ter seus valores distintos e mais reduzidos do que os propostos anteriormente. 8.11 - A  formulação  de  lances  não  é  obrigatória.  A eventual recusa do licitante em ofertar lance, quan-do for convidado, seja na rodada inicial seja nas sub-sequentes, implicará, apenas, sua exclusão da fase de lances nas rodadas ulteriores. Contudo, nessa hipó-tese, o preço da proposta escrita ou do último lance formulado, conforme o caso será mantido, para efei-to de ordenação das propostas.8.12 - O preço da proposta escrita do licitante sem representação continuará válido na etapa de lances, se ela for selecionada para tanto. 8.13 - Caso não se realize lances verbais, será verifi-cada a conformidade entre a proposta escrita de me-nor preço e o valor estimado para a contratação, de-vendo o pregoeiro decidir sobre sua aceitação.8.14 - Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a alte-rar outros elementos da proposta escrita.8.15 - Quando convidado a ofertar seu lance, o repre-sentante  do licitante poderá  requerer  tempo,  para analisar seus custos ou para consultar terceiros, po-dendo,  para  tanto,  valer-se  de  celular.  Autorizado pelo pregoeiro, o tempo concedido não poderá exce-der  5  minutos.  O  representante  deverá  fazer  sua consulta permanecendo dentro da sala da sessão.
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Prefeitura Municipal de Ecoporanga
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃO8.16 - O Pregoeiro deverá registrar os lances oferta-dos, podendo, para tal fim, usar meios eletrônicos de gravação.8.17 - Os licitantes poderão utilizar equipamentos de gravação para registrar o procedimento, desde que não embaracem o desenvolvimento do certame ou prejudiquem o conforto físico dos presentes. 8.18 - Quando  for  obtido  o  menor  preço  possível para o item, a etapa de lances será concluída. Será vencedora da etapa dos lances verbais aquela que ofertar o menor preço em cada item.8.19 - Declarada encerrada a fase de lances, o prego-eiro procederá à classificação dos licitantes, conside-rando os valores lançados, e examinará a aceitabili-dade da menor proposta, quanto ao objeto e ao pre-ço, decidindo motivadamente a respeito.  8.20 - Se a proposta do primeiro classificado for acei-ta,  o  pregoeiro deverá abrir o respectivo envelope de documentação, para confirmar as condições habi-litatórias, consoante as exigências deste Edital. 8.21 - Constatado o atendimento das exigências habi-litatórias,  o licitante será declarado vencedor, sen-do-lhe adjudicado o objeto do certame.8.22 - Se a oferta de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verifi-cando a sua aceitabilidade e procedendo à habilita-ção  do  proponente.  O  Pregoeiro  continuará  seme-lhante procedimento, seguindo a ordem de classifi-cação, até encontrar uma proposta que atenda a este Edital, sendo o respectivo licitante declarado vence-dor e a ele adjudicado o objeto do certame.8.23 - A declaração imediata do objeto ao vencedor somente será feita pelo Pregoeiro se não houver ma-nifestações recursais.8.24 - A declaração do objeto ao vencedor não pro-duz o efeito liberatório dos demais licitantes classifi-cados, que somente se desvincularão e terão sua do-cumentação habilitatória devolvida após a assinatu-ra do contrato pelo adjudicatário.8.25 - Após a adjudicação, caberá à autoridade supe-rior homologar o procedimento.9 - DA HOMOLOGAÇÃO9.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à in-terposição de recurso, o Pregoeiro fará a declaração da licitante vencedora ao objeto licitado.9.2 - No  caso  de  interposição  de  recurso,  caberá  à Autoridade  Competente,  após  decisão  do  recurso, opinar pela adjudicação do objeto licitado.

9.3 - A homologação em favor da licitante vencedora nesta licitação será feita pelo Exmº. Senhor Prefeito Municipal  de Ecoporanga-ES,  após recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.9.4 - Caberá  à  Autoridade  Competente,  quando  o proponente  vencedor,  convocado  dentro  do  prazo de validade de sua proposta, não mantiver as condi-ções de habilitação ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, convidar os demais  proponentes  classificados na  ordem  deter-minada após a etapa de lances, dando continuidade aos procedimentos da sessão pública, adjudicação e homologação.10 - DO PREGOEIRO10.1 - Compete ao Pregoeiro a condução do certame, em todas as suas etapas, incumbindo-lhe os atos de-cisórios de cada fase. 10.2 - Ao Pregoeiro caberá, em especial:10.2.1 - Coordenação do processo licitatório;10.2.2 - Condução  dos  trabalhos  da  equipe  de apoio, da sessão pública do pregão presencial ou eletrônico e da etapa de lances;10.2.3 - Recebimento, exame e decisão das impug-nações e consultas à licitação, com apoio do setor requisitante do objeto e da assessoria jurídica;10.2.4 - Verificação da conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no ato convoca-tório;10.2.5 - Verificação e julgamento das condições de habilitação; 10.2.6 - Recebimento, exame e decisão dos recur-sos  encaminhados  à  autoridade  competente quando for mantida a decisão;10.2.7 - Indicação do vencedor do pregão;10.2.8 - Adjudicação do objeto, quando não hou-ver recurso; 10.2.9 - Encaminhamento  do  processo  devida-mente instruído à autoridade superior com pro-posta de homologação.10.3 - O Pregoeiro  exercerá a polícia dos trabalhos, podendo  determinar  a  abstenção  de  qualquer  ato que embarace o procedimento, pedir o silêncio e de-terminar a saída de pessoas (licitantes, representan-tes ou interessados) que se conduza de forma inade-quada e abusiva. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃO10.4 - O  Pregoeiro  será  auxiliado  pela  equipe  de apoio em todas as etapas do procedimento licitató-rio.11 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS11.1 - O instrumento vinculativo com valor contratu-al será a Ata de Registro de Preços, conforme prevê o Decreto Municipal nº 4.132/2010.11.2 - A  Licitante  vencedora  será  denominada  “De-tentora” da Ata de Registro de Preços.11.3 - Homologada a licitação e publicada, a Adminis-tração convocará, por escrito, a vencedora para, no prazo de até 3 (três) dias após a publicação da ho-mologação, assinar o instrumento contratual (Ata de Registro de Preços), que obedecerá ao disposto nes-te  Edital  a  as  condições  do Capítulo  III  da  Lei  nº. 8.666/93 e alterações posteriores.11.3.1 - A convocação de que trata o item anterior será feita por e-mail, fax ou por correspondência encaminhada por Sedex.11.4 - É  facultado  ao  Município  de  Ecoporanga-ES, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, convocar os lici-tantes  remanescentes  pela  ordem  de  classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas de cada classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com o ato convocatório ou revogar a licitação.11.5 - Para celebrar o contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação.11.6 - O  prazo  estipulado  no  item  11.2  poderá  ser prorrogado, a pedido fundamentado do adjudicatá-rio, aceito pela Administração, uma única vez e por igual período.11.7 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem comunicação para a contratação, ficam os lici-tantes liberados dos compromissos assumidos.11.8 - A fiscalização será exercida por pessoa desig-nada pela Autoridade Competente, cabendo a anota-ção em registro próprio de todas as ocorrências re-lacionadas com a execução do Contrato, determinan-do o que for necessário à regularidade das faltas ou defeitos.11.9 - Obriga-se a Detentora da Ata a permitir e faci-litar a qualquer tempo, a fiscalização da Contratante, facultando o livre acesso pela fiscalização, ao local do trabalho, registros e documentos pertinentes ao contrato.11.10 - A Detentora da Ata  é responsável pelos en-cargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, seguros 

e  comerciais,  resultantes  de  sua  culpa  ou  dolo  na execução do contrato, sendo que a inadimplência de tais  obrigações,  não transfere à Contratante a res-ponsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá one-rar o objeto do contrato ou restringir a sua regulari-zação .11.11 - Os  termos  do  instrumento  de  contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste ins-trumento  e  às  condições  da  proposta  da  empresa vencedora.    12 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS12.1 - A  Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.13 - DAS OBRIGAÇÕES DAS CONTRATADA13.1 - Cumprir todas as exigências contidas no TER-MO DE REFERÊNCIA anexo ao Edital, bem como exe-cutá-lo  em  conformidade  com  as  disposições  do mesmo;13.2 - Iniciar o fornecimento dos produtos, previstos neste instrumento, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços e ou recebimento da Or-dem de Compras, na  datas solicitadas, vindo a res-ponder por danos eventuais que comprovadamente vier a causar, caso realize fornecimento com produ-tos de má qualidade .13.3 - Apresentar a fatura com o valor corresponden-te aos produtos que forem entregues e aceitos.13.4 - Cumprir outras obrigações previstas no Código de  Proteção  e  Defesa  do  Consumidor  (Lei  n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.14 - DAS OBRIGAÇÕES DAS CONTRATANTE14.1 - Verificar,  conferir  o fornecimento dos produ-tos se está em acordo a “Ordem de Compra” emitida pelo Setor de compras deste Município.14.2 - Comunicar  qualquer  descumprimento  das cláusulas contratuais, preferencialmente por escrito.14.3 - Enviar à Detentora da Ata a descrição dos pro-dutos ora solicitados.14.4 - Conferir e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os pagamentos.14.5 - Efetuar  o  pagamento  conforme  estabelecido no item 19 deste Edital.15 - DO FORNECIMENTO15.1 - Os  PRODUTOS   serão  fornecidos  de  acordo com a necessidade do Órgão Requerente, conforme 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃOconsta no TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, du-rante o prazo de vigência da Ata de Registro de Pre-ços.15.2 - O prazo para a entrega dos produtos será de no máximo 10 (dez) dias, contados à partir da emis-são da Ordem de fornecimento.15.3 - Os pedido deverão ser entregues na totalidade solicitada sob pena de descumprimento contratual.15.4 - O preço máximo a ser pago pelo Município de Ecoporanga-ES, será aquele o qual a proponente foi declarada vencedora, registrado na Ata de Registro de Preços.16 - DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRA-
TO16.1 - O  Gestor  do  Contrato  é  a  pessoa  designada pela Autoridade Competente para acompanhamento da execução deste Contrato/Ata de Registro de Pre-ços com as seguintes atribuições:16.1.1 - Acompanhar  o  fornecimento  dos  produ-tos, verificando se está em acordo com a Ata de Registro de Preços e o Edital.16.1.2 - Comunicar, por escrito qualquer descum-primento das cláusulas contratuais.16.1.3 - Auxiliar o Setor de Almoxarifado na con-ferência  dos  produtos  e  devendo  recusá-los  se não atender às especificações contidas no Termo de Referência do Edital.16.2 - O gestor responsável será designado pelo Ór-gão Requerente.16.3 - Na omissão da indicação do gestor será reco-nhecido o próprio responsável pelo órgão requeren-te.17 - DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS17.1 - O(a) Detentor(a) da ata poderá solicitar o can-celamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a per-feita execução contratual,  decorrentes de caso for-tuito ou de força maior devidamente comprovados.17.2 - Poderá ser processada revisão contratual pro-vocada  pelo  desequilíbrio  econômico  do  contrato e/ou diminuição do preço com base no Decreto Mu-nicipal nº 4.132/2010. 17.3 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alte-rações obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e o Decreto Municipal nº 4.132/2010.18 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

18.1 - As despesas decorrentes desta licitação corre-rão dos recursos nas seguintes dotações orçamentá-rias, definidas por fichas como segue:18.2 - Órgão:  070  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE SAÚDE18.3 - Unidade: 002- ATENÇÃO BASICA18.4 - 070002.1030100202.065  –  Manutenção  das Atividades da Estratégia da Saúde da Família- ESF.18.5 - 333903000000- MATERIAL DE CONSUMO18.6 - 01500- SAÚDE – RECURSOS DO SUS (Sistema Único de Saúde)18.7 - 070002.1030100202.069  –  Manutenção  das Atividades das Unidades de Atenção Básica18.8 - 333903000000- MATERIAL DE CONSUMO18.9 - 01500-  SAÚDE-  RECURSOS  DO  SUS  (Sistema único de Saúde)18.10 - Órgão:  060  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO E CULTURA18.11 - Unidade:  002-  FUNDO  MUNICIPAL  DE  DE-SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA18.12 - 060002.1236100102.031  –  Manutenção  das Atividades  das   do  Ensino  Fundamental  (Fundeb 40%)18.13 - 333903000000- MATERIAL DE CONSUMO18.14 - 00602- FUNDEF - 40%19 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUS-
TAMENTO19.1 - Será efetuado o pagamento em até 15 (quinze) dias, em conta-corrente da Detentora da Ata, após a confecção da nota de liquidação da despesa, efetua-da pela Secretaria Municipal de Finanças, tendo sido a Nota Fiscal devidamente atestada pelo Órgão Re-querente.19.2 - A nota  fiscal  deverá  discriminar os  produtos fornecidos, seus preços unitários e totais de acordo com a Ata de Registro de Preços.19.3 - Poderão ser  descontados dos  pagamentos  os valores atinentes a penalidades eventualmente apli-cadas.19.4 - Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.19.5 - No ato do pagamento de cada parcela, o con-tratado entregará Certidões Negativas, ou positivas com efeitos negativas, tais como: Municipal,  Esta-
dual,  Certidão Conjunta de Tributos Federais  e 
da União, junto ao INSS e ao FGTS, sendo essa jun-tada de obrigação do órgão requerente.19.6 - Do reequilíbrio econômico financeiro.19.6.1 - Os preços poderão sofrer alterações, obe-decidas  ao  disposto  no  Decreto  Municipal  nº 4.132/2010, devidamente justificado.
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃO19.6.2 - Os pedidos de reajustes só poderão ocor-rer   mediante  pedido  devidamente  justificado, onde  os  mesmos  poderão  sofrer  readequação por desequilíbrio econômico-financeiro  do con-trato, todos devidamente comprovados, de acor-do com o artigo 65,  inciso II,  alínea "d",  da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.19.6.3 - Os pedidos deverão ser apresentados por escrito,  acompanhados  de  comprovação  legal, justificados, bem como negociação com esta mu-nicipalidade, não podendo ser superior aos índi-ces medidos por órgãos oficiais.19.6.4 - Os efeitos  para a concessão do reequilí-brio só terá efeito à partir da data de protocolo do pedido e sua efetivação será somente depois de sua aceitação.20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS20.1 - As sanções administrativas obedecerá ao dis-posto nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 "in totum".20.2 - A multa será estipulada pela seguinte fórmula: M = 0,02 x C x D. Onde: M = valor da multa; C = valor da obrigação; D = número de dias em atraso.20.3 - Constitui em faltas que poderão ser aplicadas as sanções previstas nos itens 18.1 e 18.2 e ainda:20.3.1 - Recusa ou atraso para emitir a nova pro-posta, alterada pela etapa de lances/negociação.20.3.2 - Recusa injustificada da empresa vencedo-ra em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração;20.3.3 - Recusar-se  a  receber  a  requisição,  Nota de Empenho, injustificadamente, ou se havendo justificativa, esta não for aceita pela Municipali-dade;20.3.4 - Incorrer  em  inexecução  total  ou  parcial do contrato.20.3.5 - Recusa em entregar a quantidade solicita-da  pelo  Setor  de  Almoxarifado  nos  prazos  e quantidades.20.4 - Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da pena-lidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.20.5 - A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela Contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

20.6 - As multas poderão ser cumuladas e serão des-contadas dos valores devidos à contratada, se hou-ver, ou cobradas judicialmente.20.6.1 - A multa a que se refere este item não impede que  a  Administração  rescinda  unilateralmente  o contrato  e aplique as  demais sanções previstas na lei. 20.6.2 - A multa, aplicada após regular processo ad-ministrativo, será descontada da garantia do contra-tado faltoso. 20.6.3 - As multas previstas neste item não têm cará-ter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 20.6.4 - Destarte o supracitado, nada impede que se-jam  aplicadas  cumulativamente  ou  não  as  demais sansões contidas no Artigo 87 da Lei 8.666/93.21 - DAS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS21.1 - Por força da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresa – ME e as Empresas de Pequeno Porte  –  EPP,  que  tenham  interesse  em  participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:21.1.1 - No momento da oportuna fase de habili-tação, caso a licitante detentora da melhor pro-posta seja uma ME/EPP,  deverá apresentar,  no respectivo envelope, toda a documentação exigi-da neste edital, ainda que os documentos perti-nentes a regularidade fiscal apresentem alguma restrição.21.1.2 - Como critério de desempate, será assegu-rada preferência de contratação para as micro-empresas e empresas de pequeno porte, enten-dendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor pro-posta classificada.21.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracte-rizado o empate, proceder-se-á do seguinte modo:21.2.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte  mais  bem  classificada  terá  oportunidade de apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances do item ou lote do qual concorre, sob pena de preclusão;21.2.2 - A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior aquela consi-dera vencedora do certame,  situação em que o 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃOobjeto licitado será adjudicado em favor da de-tentora desta nova proposta (ME/EPP);21.3 - Não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas as rema-nescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;21.4 - No caso de equivalência de valores apresenta-dos pela  ME/EPP que se  encontrem  enquadradas, procederá da seguinte forma: 21.4.1 - Será realizado um sorteio entre elas para que  se  identifique aquela  que primeiro  poderá apresentar a melhor oferta, ou21.4.2 - Caso seja utilizado um software apropria-do, obedecerá a sequência indicada pelo mesmo.21.4.3 - O Procedimento acima somente será apli-cado  quando  a  melhor  oferta  inicial  não  tiver sido apresentada por ME/EPP.22 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 22.1 - Até 02 (dois) dias úteis,  antes da data fixada para  recebimento  das  propostas,  qualquer  pessoa poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou impugnar o ato convocatório deste pregão, devendo protocolizar  o  pedido no  setor de  protocolo deste órgão,   situado à Rua Suelon Dias Mendonça,  20 - Centro, Ecoporanga-ES, no horário das 08h00min as 13h00min horas, cabendo ao pregoeiro decidir so-bre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.22.2 - A apresentação de impugnação contra o pre-sente  edital  será  processada e  julgada na  forma e nos prazos previstos nas Leis e Decretos contidos no Preâmbulo;22.3 - Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes providências:22.3.1 - Anulação ou revogação do edital;22.3.2 - Alteração  e  republicação  do  edital,  rea-bertura do prazo de envio de propostas, altera-ção da data da sessão pública do pregão;22.3.3 - Alteração no edital e manutenção do pra-zo de envio de propostas e da data da sessão pú-blica do pregão, nos casos em que, inquestiona-velmente, a alteração não tenha afetado a formu-lação das propostas.22.4 - Quaisquer tipo de impugnação deverá obriga-toriamente ser protocolizada de forma escrita e im-pressa, não sendo aceita qualquer outro meio.23 - DOS RECURSOS

23.1 - Habilitado o proponente, o Pregoeiro solicitará aos demais credenciados se desejam manifestar in-teresse em interpor recurso.23.2 - Havendo interesse, o representante credencia-do deverá manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, cabendo ao Pregoeiro deliberar sobre o acei-te do recurso, registrando-os em ata.23.3 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a proponente pretende que sejam revistos pelo Prego-eiro.23.4 - O proponente que manifestar a intenção de re-curso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro dis-porá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresen-tação  do recurso,  limitado  às  razões  apresentadas durante a sessão pública, o qual deverá ser protoco-lado no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura Mu-nicipal de Ecoporanga, no horário das   08h00min as   13h00min,  dirigido  à  Autoridade  Competente.  Os demais  proponentes  ficam  desde  logo  intimados para  apresentar  as  contra-razões  no  prazo  de  03 (três) a contar do término do prazo do recorrente. A Autoridade Competente manifestará sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis.23.5 - Encerrado o prazo para manifestação de recur-so o Pregoeiro declarará encerrada a sessão pública do pregão.23.6 - O  recurso  contra  ato  do  pregoeiro  não  terá efeito suspensivo.23.7 - A  falta  de  manifestação  recursal  imediata  e motivada do licitante importará a decadência do di-reito de recurso.23.8 - Quaisquer tipo de recurso deverá obrigatoria-mente ser protocolado de forma escrita e impressa, não sendo aceita qualquer outro meio.24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS24.1 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Su-perior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de  documento  aqui  solicitados ou informação  que deveria constar no ato da sessão pública.24.2 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurí-dica CNPJ indicado nos documentos da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabe-lecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.24.3 - Fica assegurado à municipalidade o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
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Prefeitura Municipal de Ecoporanga
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃOqualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legisla-ção vigente.24.4 - As cópia dos documentos exigido neste certa-me deverão estar autenticadas por qualquer proces-so  de  cópia  (legível)  por  cartório  competente  ou pelo pregoeiro ou sua equipe, neste caso devendo o interessado apresentar o original.24.5 - As proponentes assumirão todos os custos de preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a municipalidade não será, em nenhum caso, respon-sável por esses custos, independentemente da con-dução ou do resultado do processo licitatório;24.6 - As proponentes são responsáveis pela fidelida-de e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.24.7 - Todas as declarações deverão estar assinadas pela pessoa responsável pela empresa, indicada no respectivo instrumento contratual ou pela procura-ção.24.8 - Das licitantes habilitadas procederá a verifica-
ção de autenticidade dos documentos de regularida-
de fiscal que contenham códigos de validação. 24.9 - Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e in-cluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta municipalida-de.24.10 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis-

puta  entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.24.11 - Qualquer pedido de esclarecimento em rela-ção a eventuais dúvidas na interpretação deste Edi-tal  e  seus Anexos será atendido pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio até 03 (três) dias úteis anterio-res à data fixada para abertura da sessão pública, ex-clusivamente  por  meio  eletrônico,  via  internet,  no seguinte  endereço  eletrônico:  pregao@ecoporan-ga.es.gov.br.24.12 - As empresas são responsáveis pelas informa-ções inseridas no site www.ecoporanga.es.gov.br ao fazer o download deste edital. Os comunicados que forem realizados serão encaminhados ao e-mail ca-dastro e os contatos serão nos números ali  indica-dos.24.13 - É competente o Foro da Comarca de Ecopo-ranga-ES, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação.24.14 - Este Edital foi devidamente analisado e apro-vado pela Assessoria Jurídica com observância às exigências  legais  constantes  da  Lei  contidas  no Preâmbulo. 
Ecoporanga-ES, 13 de Outubro de 2011

ELIAS DAL COLPrefeito Municipal 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO: 1.1. “Registro  de  preços  para  aquisição  de  materiais  para  curativos,  nebulização,  administração  de medicamentos e preventivo”
2. DOS PRODUTOS:
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Prefeitura Municipal de Ecoporanga
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃOITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. R$ UNIT.1 Água destilada 1 LT Unidade 50 R$ 4,712 Água Oxigenada 10 vls 1 litro Unidade 80 R$ 3,183 Agulha descartável, 13x4,5; caixa c/ 100 Unidades Caixa 200 R$ 5,034 Agulha descartável, 25x7; caixa c/ 100 Unidades Caixa 500 R$ 6,055 Agulha descartável, 40x 12; caixa c/ 100 Unidades Caixa 40 R$ 6,646 Álcool absoluto 99,3% 1 litro Unidade 500 R$ 4,177 Álcool etílico 70% 1 litro Unidade 1.000 R$ 4,188 Álcool hidratado 92,8 1 litro Unidade 500 R$ 4,399 Algodão hidrófilo 500 gramas Rolo 100 R$ 11,8210 Almotolia Clara, 250 ml Unidade 50 R$ 1,8111 Almotolia escura, 250 ml Unidade 50 R$ 1,6612 Atadura crepom 10 cm pacote c/ 12 Unidades Pacote 400 R$ 4,7513 Atadura crepom 20 cm pacote c/ 12 Unidades Pacote 300 R$ 19,91
14 Bolsa coletora de urina com sistema aberto: especificação técnica, conector  para  sonda  retro-vesivais;  pinça  corta  fluxo;  tubo extensor;  cordel  para  sustentação  ao  leito  e  de  ambulação  do paciente; frasco coletor em PVC translucido, com capacidade para 1200 ml. Unidades 500 R$ 3,54
15 Compressa de gaze 7,5x7,5 11 fios pacotes com 200 unidades Pacote 2.000 R$ 14,59
16

Compressas  cirúrgica:  compressa  de  campo  operatório,  sem radiopaco, medindo 45x50, constituído de 4 camadas, cor branca, 15 (8x7) fios por cm² aproximadamente em cada camada, bordas devidamente  acabadas  através  do  ponto  overlok,  formato retangular,  provido  de  alça,  cantos  arredondados,  peso  41/40g, embalada em pacote com 50 peças. 
Pacote 250 R$ 69,39

17 Curativo  hidrocoloide,  tamanho  10cmx10m,  caixa  com10 unidades, composto por: (gelatina, pectina e carboximetilcelulose) inseridos em polímeros elastoméricos que permitam a formação de gel ao interagir com a umidade da ferida. Caixas 110 R$ 160,3118 Demargente 01 litro Unidade 100 R$ 13,6319 Descarpack - 13 1 litro Unidade 200 R$ 4,2720 Equipo micro gotas Unidade 200 R$ 1,1121 Equipo  para  alimentação  enteral:  com  câmara  transparente, Mangueira 1,50m, pinça rolete para controle de fluxo, esterilizado a gás óxido de etileno Unidades 5000 R$ 1,3722 Equipo para soro Unidade 2.000 R$ 0,9423 Esparadrapo  impermeável:  deve  ser  composto  de  tecido  100% algodão  com  resina  acrílica  impermeabilizante,  tamanho 10cmx4,5cm. Unidade 1.200 R$ 6,1924 Fio Nylon 2.0 c/ag; Pacote com 24 Unidades Pacote 1.000 R$ 22,7525 Fio Nylon 3.0 agulhado Pacote 800 R$ 5,7426 Fio Nylon 3.0 c/ agulha 2.0 cm; caixa c/ 24 Unidades Caixa 100 R$ 20,3427 Fio Nylon 4.0 c/ agulha 2.0 cm; caixa c/24 Unidades Caixa 100 R$ 22,8028 Fio Nylon 4.0 c/ag. Cf. 24 Unidades Pacote 800 R$ 0,9529 Fita cirúrgica microporosa: o material deve ser confeccionada com substrato de não tecido à base de fibras de viscose, resina acrílica e massa  adesiva  à  base  de  poli  acrilato  hipoalergênico,  tamanho Unidade 250 R$ 9,39
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Prefeitura Municipal de Ecoporanga
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃO10cmx10m. 30 Fita para autoclave 19mmx30m Unidade 400 R$ 3,9331 Frasco para citologia com rosca Unidade 10.000 R$ 0,5332 Frasco para dieta enteral de 300 ml, frasco para acondicionamento de nutrição enteral, apresentação embalado em saco plastico não estéril. Deve vir com alça para suporte, como tampa. Frascos 5000 R$ 0,78
33 Gaze compressa estéril:  com dimensões de 7,5cm x 7,5 cm, com densidade  de  13  fios  por  cm2,  pacote  com  10  unidades esterilizadas,  para  maior  grau  de  absorção,  mínimo  09  fios  e máximo 13 fios. Com prazo de validade de 3 anos. Unidade 300 R$ 0,64
34 Gorro com elástico (touca) pacote com 50 Unidades Pacote 200 R$ 9,3035 Kit para preventivo completo, tamanho G Kit 1.500 R$ 2,5636 Kit para preventivo completo, tamanho M Kit 3.000 R$ 2,5137 Kit para preventivo completo, tamanho P Kit 3.000 R$ 2,29
38 Kollagenase,  composição:  KOLLAGENASE  C/  CLORANFENCOL  30  GR.  Cada  grama  1  de pomada  contém:  colagenase  (DCB  0341.01-0)  0,6  UICloranfenicol  (DCB  0296.01-5)  0,01  gVeículo q.s.p 1,0g Unidades 1.000 R$ 13,64
39 Lâmina bisturi número 15 Unidade 2.000 R$ 0,1540 Luvas procedimento descartável, tamanho G. Caixa c/50 pares Caixa 1.000 R$ 18,1941 Luvas procedimento descartável, tamanho M. Caixa c/50 pares Caixa 5.000 R$ 17,9942 Luvas procedimento descartável, tamanho P. Caixa c/ 50 pares Caixa 2.000 R$ 17,9943 Mascara Cirúrgico simples pacote c/ 50 Unidades Unidade 500 R$ 4,6944 Papel toalha pct c/1000 unid TAM. 20X20cm Pacote 500 R$ 7,1645 Povidine tópico 1 litro Unidade 200 R$ 11,9646 Preservativo lubrificado caixa c/ 144 Unidades Unidade 7.200 R$ 0,2047 Protetor solar FSP 30 120 ml Unidade 500 R$ 15,7048 Protetor solar FSP 50 120 ml Unidade 500 R$ 22,2349 Sabonete liquido embalagem de 1 litro Unidade 200 R$ 4,8250 Seringa 20 ml sem agulha, descartável e estéril. Unidades 2000 R$ 0,5451 Seringa descartável, 01 ml s/agulha Unidades 10.000 R$ 0,2652 Seringa descartável, 10 ml s/agulha Unidade 10.000 R$ 0,3153 Seringa descartável, 20 ml s/ agulha Unidade 10.000 R$ 0,5254 Seringa descartável, 3 ml com agulha 13 x 4,5 Unidade 8.000 R$ 0,2955 Seringa descartável, 3 ml com agulha 20 x 5,5 Unidade 10.000 R$ 0,2956 Seringa descartável, 3 ml s/ agulha Unidade 10.000 R$ 0,1857 Seringa descartável, 5 ml s/agulha Unidades 10.000 R$ 0,20
58 Sonda foley 2 vias numero 24: de látex de borracha 100% natural, com ponta distal traumático; com 2 vias; aguente pressão com fácil insuflação e enchimento simétrico, disponível em três tamanhos (03cc a 05cc); apresentação em embalagens individuais; atóxico e esterilizado em óxido de etileno, garantindo a validade por 5 anos Unidades 150 R$ 1,37
59 Soro fisiológico 0,9%, frasco 500 ml Unidades 10.000 R$ 1,8760 Soro Fisiológico frasco 250 ml Unidade 5.000 R$ 1,6561 Soro Glicosado 5% frasco 250 ml Unidade 1.000 R$ 2,7062 Sulfadiazina de prata 1% 400 gramas Unidade 500 R$ 13,71
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Prefeitura Municipal de Ecoporanga
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃO

63
Termômetro digital de grande precisão, visor centesimal de fácil leitura,  haste flexível  para maior conforto, a  prova d'água,  visor centesimal  de  fácil  leitura.  Haste  flexível  para  maior  conforto; medições rápidas com indicador sonoro. Memória para a última medição.  A  bateria  dever  ser  de  longa  duração.  Função  auto desligamento após 10 durações. Função auto desligamento após 10 seg. Termômetro aprovado pelo INMETRO; faixa de medição de 32°C  a  42C°.  alimentação:  1  bateria  de  1,5v  LR  41,  tp  botão, dimensões aprox. 140 x 22 x 11,5mm.

Unidade 20 R$ 11,65
64 Termômetro para geladeira Unidade 10 R$ 40,0065 Uripen masculino nº 5 para incontinência urinaria masculina em puro látex natural. Unidades 1500 R$ 1,4966 Vaselina líquida, embalagem de 1 litro Unidade 100 R$ 16,263. DOS RECURSOS3.1. As despesas provenientes desta contratação serão custeadas com recursos das seguintes contas:3.1.1.  Processo nº 1929/2011. Recursos PAB. Conta: 13.645-x. Agência: 0844-33.1.2.  Processo nº 1983/2011. Recurso PAB . Conta: 13.645-x. Agência: 0844-3
4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA4.1. O registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.
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Prefeitura Municipal de Ecoporanga
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃOANEXO II
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2011

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTERazão Social: CNPJ:Endereço: Número:Bairro: Cidade/UF:E-mail: CEP:Telefone: Fax: Celular:Banco: Conta Bancária:Nº da Agência: Nome da Agência:IDENTIFICAÇÃO DO ITEM e demais informações conforme quadro abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO/MARCA UNIDAD. QUANT. PREÇO UNITÁRIO R$ TOTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTAValor global da Proposta: R$ 0,00 (xxx)A empresa acima DECLARA que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão-de-obra, fretes, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos inerentes ao fornecimento dos produtos.
Validade da Proposta:  No mínimo de 60 (sessenta) dias.Prazo de início do fornecimento: Até 10 (dez) dias da solicitação.

Local e data________________________________________Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
Nome do responsável / CPF / RG /  Telefone
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Prefeitura Municipal de Ecoporanga
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃO
ANEXO III

DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2011
.................................,  inscrita  no  CNPJ  (MF)  n°...................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  Sr. (Sra.)....................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  n°............................  e  do  CPF  (MF) n° ........................., DECLARA, em conformidade com disposto no Art. 4º inciso VII, da Lei 10520/02, DECLARA que está apta a cumprir plenamente todos os requisitos habilitatórios exigidos no Edital, que rege o certame acima indicado, sob as penalidades do Art. 299 do Código Penal brasileiro.
DECLARA ainda, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega 

menor  de  dezoito  anos em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de 

dezesseis anos.
Ressalva: Emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz. (  ).

_____________, ____ de _____________ de 2011(local e data)

______________________________Assinatura do declarante
(Pedimos  que  esta  declaração  conjunta  seja  apresentada  no  credenciamento,  embora  seja  solicitado  a inclusão  da  Declaração  que  não  emprega  menor  no  envelope  de  habilitação.  Neste  caso,  basta  a apresentação desta.)
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Prefeitura Municipal de Ecoporanga
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃO

ANEXO IV

PROCURAÇÃO

Pelo  presente  instrumento  particular  de  procuração  e  pela  melhor  forma  de  direito,  a empresa..............................................................,................................ com sede na Rua..........................................................................,  nº.  ....................,  cidade de  ................................................,  Estado do...........................................,  devidamente  inscrita no CNPJ  sob  o  nº  xx.xxx.xxx/xxxx-xx,  representada,  neste  ato,  por  seu(sua)  sócio-gerente,  Senhor (senhora)  ................................................................  brasileiro(a),  casado(a)/solteiro(a),  ...................,  residente  e domiciliado  à  ..........................................................................,  nomeia  e  constitui  seu  representante  o(a) Senhor(a)  .................................................................................,  brasileiro(a),  casado(a)/solteiro(a),  xxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade RG nº. ........................,  e do CPF nº.  xxx.xxx.xxx-xx, a quem são conferidos poderes  para  representar  a  empresa  outorgante  no  Pregão  Presencial  nº.   052/2011,  instaurado  pelo Município  de  Ecoporanga-ES,  em  especial  para  firmar  declarações  e  atas  apresentar  ou  desistir  da apresentação  de  lances  verbais,  negociar  os  valores  propostos,  interpor  ou  desistir  da  interposição  de recursos, assinar propostas após a etapa de lances e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 
_____________, ____ de _____________ de 2011(local e data) Assinatura do responsável pela outorga
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Prefeitura Municipal de Ecoporanga
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃO
ANEXO V – DECLARAÇÃO ME/EPP

Modelo de Declaração de Pessoas Jurídicas / Optantes pelo Simples

Ilmo. Sr. Lenilson Pereira da SilvaPregoeiro Municipal Pregão Presencial n° 052/2011
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA ao MUNICÍPIO DE ECOPORANGA-ES, para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ),  da  Contribuição Social  sobre  o  Lucro Líquido (CSLL),  da  Contribuição para  o  Financiamento  da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial  Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.Para esse efeito, a declarante informa que:I - preenche os seguintes requisitos:a)  conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;b) cumpre as obrigações acessórias  a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art.  32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).
_____________, ____ de _____________ de 2011(local e data)
__________________________________________Assinatura do Representante legal 
__________________________________________Assinatura do Contador
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Prefeitura Municipal de Ecoporanga
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃO
ANEXO VI – DECLARAÇÃO ME/EPP

Modelo de Declaração de Pessoas Jurídicas / NÃO Optantes pelo SimplesAPrefeitura Municipal de EcoporangaA/C: PregoeiroRef.: Pregão 052/2011 - SRP
[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob o n.º [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da Lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.
_____________, ____ de _____________ de 2011(local e data)
__________________________________________Assinatura do Representante legal 
__________________________________________Assinatura do Contador
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Prefeitura Municipal de Ecoporanga
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃO
ANEXO VII 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REG. PREÇOS Nº: _____/2011 PROCESSO(S):  1929/2011 e 1983/2011
PREGÃO Nº.:  052/2011 – SRP VALIDADE: 12 meses
DATA DE ASSINATURA: ___/____/2011

O MUNICÍPIO DE ECOPORANGA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ Nº. 27.167.311/0001-04, situada a Rua Suelon Dias Mendonça, nº. 20 – Centro – Ecoporanga-ES, representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr.  ELIAS DAL’COL, brasileiro, portador do CPF Nº. 478.812.757-15 e cédula de identidade nº. 189.546-SSP-ES, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE em observância ao disposto no artigo 15° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; Decreto Municipal nº 4.132  de  14/05/2010;  Decreto  Municipal  4.132/2010;  Lei  10.520/2002,  REGISTRA  o(s) preço(s) em favor da empresa a baixo citada, doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada,  observadas  as condições  do  Edital  que  integra  este  instrumento  de  registro  e  aquelas  enunciadas  nas cláusulas que se seguem.
1 – DO OBJETO1.1  -  O  presente  instrumento  tem  como  objeto  o  “REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS PARA CURATIVOS, NEBULIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS E PREVENTIVO” conforme especificações no TERMO DE REFERÊNCIA do edital nº 052/2011.
Parágrafo único: Esta Ata não obriga o Município de Ecoporanga a firmar contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência do fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
2 – DA DETENTORA DA ATA2.1 – De acordo com a classificação, registra-se os preços em favor da empresa abaixo com seu respectivo representante e/ou procurador:DETENTORA DA ATA CNPJ MUNICÍPIO
ENDEREÇO BAIRRO CEP
E-MAIL TEL/FAX UFESREPRESENTANTE/PROCURADOR:NOME: CPF:RG Nº: ÓRGÃO EXPEDIDOR: UF:ENDEREÇO: Nº:BAIRRO: CIDADE: UF:
3 – DO FORNECIMENTO
3.1 -  A Administração efetuará seus pedidos à Detentora da Ata através do ÓRGÃO GERENCIADOR mediante autorização  de  compra,  da  indicação  da  dotação  orçamentária  por  onde  correrá  a  despesa,  mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fax-símile.
3.2 -  A  entrega  dos  produtos  será  aceita  provisoriamente.  O  recebimento  definitivo  será  feito  após  a verificação da qualidade dos mesmos.
3.3 -  A  Detentora  fará  a  entrega  dos  produtos  ao  Município  de  Ecoporanga  nos  prazos  e  quantidades exigidos.
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Prefeitura Municipal de Ecoporanga
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃO
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 -  Como parte integrante do referido Edital, segue anexo os itens adjudicados à favor da empresa acima:
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

4.2 -  Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  bens  registrados,  devendo  ser  promovidas  negociações  com  os fornecedores, obedecidas ao disposto no Decreto Municipal nº 4.132/2010, devidamente justificado.
4.3 -  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.
4.4 -  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obrigações  assumidas,  o Município de Ecoporanga/ES poderá liberar  o  fornecedor  do compromisso assumido,  sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
4.5 -  Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira.
4.6 -  Será  considerado  preço  de  mercado,  o  que  for  igual  ou  inferior  à  média  daquele  apurado  pelo Departamento de Compras do Município de Ecoporanga-ES para determinado item.
5. DA VALIDADE DOS PREÇOS
5.1 -  O Registro de Preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.
5.2 -  Esta Ata de Registro de Preços não poderá ser prorrogada.
6. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 -  O  Órgão  Gerenciador  é  quem  compete  o  gerenciamento  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  com  as seguintes atribuições:6.1.1. Notificar o fornecedor para assinatura do contrato;6.1.2. Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos produtos registrados;6.1.3. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.6.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades.6.1.5. Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  Edital  da licitação e na presente Ata juntamente com o Gestor indicado pelo Órgão Participante.
7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1 -  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  dos  produtos,  objeto  desta  licitação,  correrão  por  conta  da seguinte dotação orçamentária:
7.2 -  Órgão: 070 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
7.3 -  Unidade: 002- ATENÇÃO BASICA
7.4 -  070002.1030100202.065 – Manutenção das Atividades da Estratégia da Saúde da Família- ESF.
7.5 -  333903000000- MATERIAL DE CONSUMO
7.6 -  01500- SAÚDE – RECURSOS DO SUS (Sistema Único de Saúde)
7.7 -  070002.1030100202.069 – Manutenção das Atividades das Unidades de Atenção Básica
7.8 -  333903000000- MATERIAL DE CONSUMO
7.9 -  01500- SAÚDE- RECURSOS DO SUS (Sistema único de Saúde)
7.10 -  Órgão: 060 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
7.11 -  Unidade: 002- Fundo Municipal de desenvolvimento da Educação Básica
7.12 -  060002.1236100102.031 – Manutenção das Atividades das  do Ensino Fundamental (Fundeb 40%)
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Prefeitura Municipal de Ecoporanga
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃO
7.13 -  333903000000- MATERIAL DE CONSUMO
7.14 -  00602- FUNDEF - 40%
8. DO PAGAMENTO
8.1 -  Será efetuado o pagamento em até 15 (quinze) dias, em conta-corrente da empresa contratada, após a confecção  da  nota  de  liquidação  pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças,  devendo  previamente  ser devidamente atestada pelo Órgão Requerente.
8.2 -  A Nota Fiscal deverá apresentar preços unitários do item conforme registro nesta Ata e ainda deverá conter os seguintes dados: modalidade e numero da licitação, nº do empenho e dados bancários;
8.3 -  No ato do pagamento de cada parcela, o contratado entregará Certidões Negativas, ou positivas com efeitos negativas, tais como: Municipal, Estadual, Certidão Conjunta de Tributos Federais e da União, junto ao INSS e ao FGTS, sendo essa juntada de obrigação do órgão requerente.
8.4 -  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
8.5 -  DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
8.6 -  Fornecer os itens registrados (conforme o mapa de preços) obedecendo rigorosamente ao disposto no Edital e no  Termo de Referência;
8.7 -  Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou Pelo Setor de Almoxarifado referentes às condições firmadas na presente Ata;
8.8 -  Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da assinatura da presente Ata;
8.9 -  Cumprir todos os requisitos contidos no Edital e seus anexos.
8.10 -  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão 052/2011.
8.11 -  Obrigar-se ao  acréscimo de 25% (vinte cinco por cento) do quantitativo,  estipulado no Edital  n.º 052/2011, conforme art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 
8.12 -  Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento de material a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata de Registro de Preços.
9. DAS PENALIDADES
9.1 -  As sanções administrativas obedecerá ao disposto nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 "in totum".
9.2 -  Conforme prevê o Art. 86 da Lei 8.666/93 a multa será estipulada pela seguinte fórmula: M = 0,02 x C x D. Onde: M = valor da multa; C = valor da obrigação; D = número de dias em atraso.
9.3 -  A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela Contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.
9.4 -  Constitui em faltas em que poderão ser aplicadas as sanções:9.4.1. Recusar-se  a  receber  a  requisição,  Nota  de  Empenho,  injustificadamente,  ou  se  havendo justificativa, esta não for aceita pela Municipalidade;9.4.2. Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato;9.4.3. Recusa em entregar a quantidade solicitada pelo Setor de Almoxarifado nos prazos e quantidades.
9.5 -  Poderá  a  Administração  considerar  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  para  imposição  da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.
9.6 -  As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos à contratada, se houver, ou cobradas judicialmente.
9.7 -  Constitui ainda em faltas aquelas citadas no Edital 052/2011.
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 -  A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser suspensa ou revogada no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E PREGÃO
10.2 -  A  presente  Ata  poderá  sofrer  alterações,  obedecidas  às  disposições  contidas  no  art.  65,  da  Lei 8.666/93.
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
11.1 - A Detentora da Ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:11.1.1 - Não cumprir as obrigações da presente Ata;11.1.2 - Não  retirar  a  Nota  de  Empenho  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem  justificativa aceitável;11.1.3 - Não  aceitar  reduzir  seu  preço  registrado  na  hipótese  de  este  se  apresentar  superior  aos praticados no mercado;11.1.4 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
11.2 - A  Detentora  da  Ata  poderá  solicitar  o  cancelamento  de  seu  registro,  na  ocorrência  de  fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.3 -  Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.4 -  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, considerando-se cancelado o preço registrado.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº. 052/2011, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
13.2 - A fornecedora deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2011.
13.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Ecoporanga-ES, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu.
13.4 -  Para  constar  foi  lavrada  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  que  vai  assinada  por  seus representantes  legais,  em  03  vias  de  igual  teor e  forma e  rubricadas para  todos os  fins  de  direito,  na presença das testemunhas abaixo.
Ecoporanga-ES, ___ de ____ de 2011.

MUNICÍPIO DE ECOPORANGAELIAS DAL COL – PREFEITO
DETENTORA DA ATA

ÓRGÃO GERENCIADOR
TESTEMUNHA/CPF 
TESTEMUNHA/CPF
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